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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.577, DE 5 DE MAIO DE 2025.

Designa  Controlador  Interno  do
Município.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos termos da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro de
2010, alterada pela Lei Complementar nº 154, de 14 de
novembro de 2018, regulamentada pelo Decreto nº 5.558,
de 14 de novembro de 2018,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor PATRICK RODRIGUES DA SILVA

PACHELLI, Matrícula nº 4714, ocupante do emprego público
efetivo  de  Técnico  em  Saúde  IV,  designado  como
CONTROLADOR INTERNO, a partir de 6 de maio de 2025.

Parágrafo  único.  As  atribuições  do  Controlador
Interno estão dispostas no artigo 48 da Lei Complementar
nº  91,  de  26  de  janeiro  de  2010,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 154, de 14 de novembro de 2018, e no
Decreto nº 5.558, de 14 de novembro de 2018.

Art. 2º Fica concedida ao servidor designado no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos do §
4º,  do artigo 47 da Lei  Complementar nº 91,  de 26 de
janeiro de 2010, alterado pela Lei Complementar nº 154, de
14 de novembro de 2018.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 9.441, de 3 de outubro de 2022.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 5 de
maio de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.578, DE 5 DE MAIO DE 2025.

Designa servidora para exercer a
função gratificada que especifica,
e dá outras providências.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  165,  de  30  de
novembro de 2020 e suas alterações,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  ANA  PAULA  SZPALLER

PACHECO, Matrícula nº 3599, ocupante do emprego público
efetivo de TÉCNICO DO EXECUTIVO IV, designada para, a
partir  de  6  de  maio  de  2025,  exercer  a  função  gratificada
de  ENCARREGADO  DE  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO  DE
TRIBUTOS.

Art. 2º Fica concedida à servidora designada no artigo
anterior, uma gratificação correspondente a 100% (cem por
cento), calculada sobre o seu salário base, nos termos da
Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 5 de
maio de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.579, DE 5 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidora que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada
nos autos do Processo nº 4.050/2025 e fundamentação nela
contida,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  MARIA  CÉLIA  DA  SILVA,

Matrícula nº 4159, ocupante do emprego público efetivo de
Agente do Executivo I – Especialidade: Zelador (Faxina e
Copa), admitida por meio da Portaria nº 8.214, de 25 de
março de 2019, exonerada de seu emprego, a partir de 6
de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de maio de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.580, DE 5 DE MAIO DE 2025.

Exonera servidora que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada
nos autos do Processo nº 4331/2025 e fundamentação nela
contida,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora MARIA APARECIDA PERASSOLI
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DE  OLIVEIRA,  Matrícula  nº  1619,  ocupante  do  emprego
público efetivo de Professor PEB I - Ensino Infantil, admitida
por  meio da Portaria  nº  1.716,  de 3 de maio de 1999,
exonerada de seu emprego, a partir de 6 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de maio de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

pneu novo, para uso nos veículos pertencentes da frota do
município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,  tudo
conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -  Termo  de
Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2025
Contratada: J R Produtos e Serviços Ltda Me, no valor

unitário  para  o  item  01-R$  1.483,00,  totalizando  R$
237.280,00.  Barra  Bonita,  29  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90078/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

uniformes  escolares,  tudo  conforme  as  especificações  do
Anexo  I  -  Termo  de  Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025
Contratada: G.L. Comércio e Serviços Ltda, no valor

unitário para os itens 01-R$ 405,50; 02-R$ 252,00; 04-R$
97,00,  totalizando R$ 3.313.600,00.  Barra Bonita,  29 de
abril  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2025
Contratada: CB News Comercial Ltda Epp, no valor

unitário  para  o  item  03-R$  97,00,  totalizando  R$
679.000,00.  Barra  Bonita,  29  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025
Contratada:  Calux  Comercial  Ltda  Epp,  no  valor

unitário  para  o  item  05-R$  15,54,  totalizando  R$
217.560,00.  Barra  Bonita,  29  de  abril  de  2025.  Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº  1.530/2025,  acolho  o  pedido  da  Encarregada  de
Patrimônio e Recursos Materiais e Autorizo a contratação

direta  da empresa Porto  Seguro Companhia  de Seguros
Gerais, visando a renovação de seguro total do Fiat Doblo
EHB-O438,  pelo  preço  total  de  R$  2.201,83,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 30 de abril de 2025; Manoel Fabiano Ferreira Filho,
Prefeito Municipal.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
099/2025; Pregão Presencial nº 074/2022; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Edvaldo  Silva  Serviços  de  Imunização  Me;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar  o  contrato,  para  execução  dos  serviços
contratados,  agora  reajustada;  Valor  do  Contrato:  R$
87.520,03;  Vigência  do  Contrato:  06  meses;  Data  do
Contrato: 29/04/2025.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
100/2025; Pregão Presencial nº 029/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Porto  Seguro  Companhia  de  Seguros  Gerais;  Objeto:
Atendendo solicitação do Setor de Patrimônio e havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar o contrato, agora reajustada; Valor do Contrato:
R$ 11.457,13; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 29/04/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 101/2025; Chamada
Pública nº 001/2025; Contratante: O Município da Estância
Turística de Barra Bonita; Contratado: Ivoroni de Oliveira;
Objeto:  Exploração,  com  exclusividade,  do  recinto  do
evento  Encontro  de  Motos,  com a  realização  de  shows
musicais e nas condições dispostas em edital; Vigência do
Contrato: 13 a 15 de junho de 2025; Data do Contrato:
30/04/2025.
...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Comunicados
Comunicados

P O R T A R I A Nº 5 9 / 2 0 2 5
PAULO ROBERTO MARTINI, Superintendente do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita – SAAE, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Fica  a  Sra.  Carmen  Lucia  Messa

Martinucho,  sob  contrato  de  emprego  público  de
provimento efetivo de Agente Administrativo, sob matrícula
nº  483,  DESIGNADA  a  responder  pelo  emprego  de
provimento efetivo de Tesoureiro do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Barra Bonita (SAAE), durante o período de
afastamento  (05/05  a  24/05/2025)  da  titular  Sra.  Talita
Priscila Passarelli da Silva.

Artigo 2º – Faz jus ao recebimento da diferença do
salário base dos respectivos empregos públicos, consoante
à Súmula nº 159, I do TST.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 05 de maio de 2025.
_______________________________
PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE
Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.

...........................................................................................................




	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Comunicados


	SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita
	Comunicados


		2025-05-06T10:40:13+0000




